
Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ

 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20220215

O Município de SÃO MIGUEL DO GUAMÁ, através do(a) FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
inscrito no CNPJ sob o nº 18.213.358/0001-68, com sede na PADRE SATIRO, representado por ANA BÁRBARA 
FREITAS DOS REIS, SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, doravante deno minado CONTRATANTE, e F 
L CHARCHAR ME, inscrito no CNPJ 17.832.826/0001-10, com sede na RUA DOIS DE JUNHO N398, CENTRO, 
São Miguel do Guamá-PA, CEP 68660-000, representada por FERNANDO LOPES CHARCHAR, já qualificados no 
contrato inicial, determinaram por meio deste, alterar o referido contrato, consubstanciado nas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de vigência do contrato 20220215, oriundo do Pregão 

Eletrônico nº 009/2022, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OBJETIVANDO A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS, COM  FORNECIMENTO DE MATERIAL (URNAS) 

E SERVIÇOS DE TRASLADOS, COM VISTA AOS  ATENDIMENTOS DAS NECESSIDADES DE 

FAMÍLIAS CARENTES ASSISTIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ /PA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente Termo Aditivo tem sua base legal devidamente preconizada nos termos do Art. 57,  § 1º, Inciso 

II, da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa decorrente da presente alteração correrá à conta da segu inte Dotação Orçamentária: 
Exercício 2023 Atividade 0602.082440018.2.074 Manutenção de Benefício Eventual  , Classificação econômica 
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.67

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Termo Aditivo entra em vigor em 01 de janeiro de 2023 e encerra-se em 30 de Abril de 2023. A 

publicação resumida do presente Termo Aditivo, na Imprensa Oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, 

será providenciada pela Administração de São Miguel do Guamá/PA, até o quinto dia útil do mês seguinte a de sua 

assinatura, para ocorrer no prazo de 20 dias daquela data nos termos do Parágrafo Único do Art. 61 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO

LICURGO PEIXOTO,130 CENTRO
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Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo.

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam 
os seus efeitos legais.

 SÃO MIGUEL DO GUAMÁ - PA, 26 de Dezembro de 2022

 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ(MF)  18.213.358/0001-68

 CONTRATANTE

 F L CHARCHAR ME
 CNPJ 17.832.826/0001-10

 CONTRATADO(A)

Testemunhas:

1.________________________                                                    2.________________________

LICURGO PEIXOTO,130 CENTRO
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